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PORTARIA Nº-96/2021. 
 

DATA:  11 de maio de 2021. 
 

 
 
     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor 
Raimundo Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
     

C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede a servidora pública municipal, senhora  Elizangela Aparecida 
Guimarães Gripaldi, matrícula nº-200289-cargo Monitor de Saúde-lotada no Departamento de Saúde e Bem 
Estar Social, Função Gratificada 100%, para desempenhar a função Coordenadora do Posto do Posto de Saúde. 

 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal, 11 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº-97/2021. 
 

DATA:  11 de maio de 2021. 
 
 

 
     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor 
Raimundo Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
     

C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede a servidora pública municipal, senhora  Maria das Graças de 
Castro, matrícula nº-200836 -cargo Servente lotada no Departamento de Educação, 30(trinta) dias de férias, 
relativo ao período aquisitivo 15/03/20 a 14/03/21, para usufruir de 03/05/21 a 01/06/21. 

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação, com efeitos 
retroativos a 03/05/21. 

 
    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal, 11 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 
Raimundo Severiano de Almeida Junior 

PREFEITO MUNICIPAL 
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